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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO
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sRP Ne 02412022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N92 02 2 O 3 O I 2O21.CPL
ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ns.02412022
NR. DO CONTRATO:2022010666

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

QUITÉRIA DO MARANHÃO, ESTADO DO
MARANHÃO E A EMPRESA RAIMUNDO NONATO
MARTINS I}RITO - CNÁTTCA EDITORA ESCOLAR
INDUSTRIA & COMERCIO.

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPI\L DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO,
situada à Avenida Coronel Francisco Moreira, ne 45 - Centro - CEP 65.540-000, Santa Quitéria do
Maranhão - MA, inscrita no CNPf sob o ne 06.232,615/0001-20, neste ato representada pelo Secretário
e Gestor, Sr. CúUuO RODRIGUES ESCÓRCIO, portador do Cédula de Identidade na 040390952010-6
e do CPF ns 048.844.753-48, a seguir denominada CONTfu\TANTE, e a empresa RAIMUND0 NONATO

MARTINS BRITO - GRÁFICA EDITORA ESCOLAR INDUSTRIA & CoMERCIO, SitUAdA NA RUA SEbAStiãO ArChCr,

805, Centro, CEP 65.500-000, Chapadinha/MA, inscrita no CNPf nq 35.189.000/0001-66, neste ato
representada por sua representante legal Sr. Raimundo Nonato Martins Brito, portador da cédula de
identidade no RG 0286254948 GEJUSPC/MA e CPF: 109.436.473-49, a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei ne 10.5?0 /02, Decreto
ne 10.024/ L9 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nq 8.666/93, assim como pelas

cláusulas a seguir expressas:

Cláusula Primeira - DO OBfETO:

1.1. Contratação de empresa para de serviços gráficos para atendimento da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Santa Quitéria do Maranháo/MA.

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL:
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP ns

024/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei ne 10.520/02, Decreto ne 10.024/19 e

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores e

pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato.

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL:
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$

11.410,8S (ONZE MIL, QUATROCENTOS EDEZ REAIS E OITENT.A E CINCO CENTAVOS), conforme descrição
dos tos abaixo:

CLAUDIO
ESCORCI

RODRIGUESffiTgH.H*
I o : 04 8844 753ffi§Fil*l§h"üft n:"r.r'

UND OTD VUNT VLR TOTALITEM orscRrÇÃo

168
DECLARAÇÃo pRovtsoRrA PARA Do lDoso rMpRESso EM p,\pEL coM
crRrrprcaÇÃo rsc.

BLOCO 45 3L,46 1,,415,7 0
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BLOCO 15 31,84 477,60170
RECIBo DE CoNCEssÃo DE BENEFÍcIos EvSI.ITUAIS TAM. 14,5 X 22 CM

rMpREsso EM pApEL coM cERTrFrcaÇÃo rsc.

771
FICHA DE evaluçÃo socrorcoruônarco BoLSA pauÍln F-v IMrRESSo EM
PAPEL coM crRrtrtcacÃo psc. BLOCO 15 37,46 47t,90

772
CADASTRO INSTITUCIONAL DO MUNICIPIO, IMPRESSO EM P,\PEL COM

crRrucacÃo rsc.
BLOCO 15 479,70

1,73
REQUERIMENTO DE BENEFICIO ASSISTENCIAL 3 VIAS IMPRESSO EM PAPEL COM

CERTIFICACÃO FSC.
BLOCO 20 55,48 1.109,60

L74
CONVITE INSTITUCIONAL EM POLICROMIA C/ ENVELOPE ASS. SOCIAI,IMPRESSO
EM PAPEL CoM CERTIFICaÇÃo TSC.

UND 40 2,55 102,00

BLOCO 20 2,99 59,80t75 CONVITE 4 CORES S/ ENVELOPE ASS. SOCIAL IMPRESSO EM PAPEL COM

cgRrrprcaÇÃo rsc.

UND 20 2,99 59,80176
cRecHÁs EM poLIcRoMIA MED 14x10cM tMpRESso EM P,\PEL coM
csnrrrrcaÇÃo rsc.

UND 200 7,45 290,00t77
CERTIFICADO TAM. 14X 10 CM TMPRESSÃO +XO CORES PAPEL CoUCHÊ 230G (4
MoDELos) c/ DTAcRAMAçÃo r lrvelr ASS. soctAl IMPRESSo EM PAPEL coM
crRrrrrceÇÃo rsc.

UND 500 0,42 210,00t7B
FOLDERS TAM,3Lx22cM 4x4 CRES COUCHÊ 17OG IMPRESSO EM PAPEL COM

cERrrrrceÇÃo rsc.

UND 500 0,43 215,00779
cARTAz TAM.31x46CM 4x4 CoRES COUCHÊ 12OG IMPRESSO EM I,APEL COM

crRrRceÇÃo rsc.
METRO 10 2t2,00 2.r20,00180 pmce ecRÍt rco coM ESTRUTURA pARA sEC. or asslsrÊnctA soctll
METRO 5 215,35 1,076,75181 pLACA LoNA coM ESTRUTURA pARA sEC. DE esstsrÊucm soctAl

UND 2000 7,60 3.200,00tgz PANFLETOS COLORIDOS FB

11.410,85TOTAL GERAL

t69 CAPA DE PROCESSO AP 1BO-G POLICROMIA IMPRESSO EM PAPEL COM
UND 100 1,23 123,00

CE FSC

Cláusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação corrr:rão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento, classificada conforme abaixo especificado e demais dotações que por
ventura se fizerem necessárias, através de ordem de fornecimento correspondente:

08 722 00642077 OOOO MANUT. E FUNC. DA SEC. MUNICIT'AL DE ASSIST. SOCIAL

3 3 90 30 00 Material de Consumo

Quinta - DAVIGÊNCIA:
5.1, 0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e termino em 3L de dezembro de2022,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federal n".8.666/93.

Cláusula Sexta - DO FORNECIMENTO E LOCAT DA ENTREGA:

6.1. 0s produtos deverão ser entregues, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no

Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se

a substituir os produtos que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis.

6.2. Os produtos deverão ser fornecidos integralmente e de forma ininterrupta

CLAUDIO
ROORIGUES

E
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6.3. Os produtos deverão ser entregues no local indicado enr cada Termo de Referência, no horário das
08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO:
7 .1,. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos produtos fornecidos, após a comprovação
de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social,
mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débltos como o INSS e o FGTS, no prazo não
superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento dos produtos,
devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os
Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Cionjunta Negativa, ou Certidão Conjunta
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuiçõ,:s Federais e Dívida Ativa da União.

7 .2. É vedada expressamente a realização de cobrança de fo rma diversa da estipulada neste Edital, em
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo 0 protesto de título, sob pena de aplicação
das sanções previstas neste instrumento e indenizaçã.o pelos danos decorrentes.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.L.

7.4. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento.

cláusula oitava- DA RECoMposrÇÃo Do EQUILÍBRrO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO:

8,1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer
a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, cla Lei ne 8.666/93, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do contratado.

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO:

9.1. A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela Administração: Sra. faciene
Garcez Silva, que poderá a qualquer tempo, determinar o cue for necessário à regularizaçã.o da falta
do fornecimento observando, bem como propor a aplicação das penalidades previstas deste

instrumento.

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADI]S DAS PARTES:

10.1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto «leste Contrato nas condições avençadas e

da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo c,cnvencionados.

10.2, Constituem obrigações da Contratada:
I) entregar os produtos às suas expensas, no local indicado rra cláusula sexta do presente contrato;

II) fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas na Clausula I

- DO OBIET0 e Anexo I;

cLAUDro noonrcuesffitF3fr*i:lfil"lHfi", *.
E S C O R C I o : 04 88aa 753ffi,$|iSf*;';",m':r" " *
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III) os produtos deverão ser fornecidos integralmente e constante no caso de provimento
ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de produtos de

acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde.

IVJ assumir todos os custos ou despesas que se fizerern necessários para o adimplemento das

obrigações decorrentes deste Contrato;
V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Conr.rato;

VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;
VII)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02

[dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação,
em até 05[cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrênr:ia, sob pena de não serem considerados;

VIII)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução

do presente contrato;
IX)manter durante toda a execução do Contrato, em compat:ibilidade com as obrigações assumidas;

X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos
fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos produtos que não

aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados;

XIJ serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura
ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros.

10.3. Constituem obrigações da Contratante:
IJ fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato;
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;
III)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato;
IV)comunicar à C0NTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato.

Cláusula Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de
protocolo.

11.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃO DO CONTRATT0:

72.7.A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente
de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade (:om o art. 55, inciso IX, da Lei nq 8.666/93
e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e78 da referida lei.

Cláusula Décima Terceira - DAS SANçÕES E PENALIDADES:

C LAUD IO RODR IGUESffi"&H:f
E SC O R C I O : O4B 84475 3 @fá:?"?&;e.?ãfr ffi f,;'
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13.1.A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se dr: modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar
e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria clo Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes cla punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a perra.

t3.2.Apenalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de suspensão
de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuÍzo das demais
cominações legais.

13,3, No caso de inadimplemento, o C0NTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades:
13.3,1. Advertência;
73.3,2. Multa por atraso a cada 30 [trinta) dias, no percentual de L00/o (dez por cento),
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições
pactuadas;
13.3,3. Multa, moratória simples, de 0,4o/o (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso
no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura.
13.3.4, Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

Administração por período não superi or a 2 (dois) anos; e

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência cumulativa
das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras
hipóteses, em caso de reincidência de atraso nei entrega do objeto licitado ou caso haja

cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas,

facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3,5,;loderão ser aplicadas conjuntamente com

os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

L3.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de

optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação,

comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências

cabíveis.

1,3.6.4 segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do ['reço anterior, ficará sujeita às mesmas

condições estabelecidas neste Edital.

73.7. Aaplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura

Municipal de Santa Quitéria do Maranhão.

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS:

xÚrô dd.tur d cuuoo iooir@B
CLAUDI O RODRI GUESã?§f&'H#*
EScoRc I o: 048844753mff1.::#Hryffi*trrl

+O ôi úd-o. r f dú

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA,45 - CENTRO - CEP:65.540'000 - SANTA DO MA



P r oçess o', 1zt Lry \,1 tP l*
rolna:-f 100
Rubricat

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIÁ. DO MARANHÃO

CNPJ 06.232.6L51O00t-20

14.1.0s casos omissos serão resolvidos à luz da Lei pe 1,0.520/02, Decreto ns 5.450/05e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, e

dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Quinta - DO FORO:

15.L. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso
em 03 [três) vias de igual teor.

Santa Quitérja do Maranhão (MA), 26 deiulho de2022

CLAUDIO RODRI
ESCORCIO:0488447

Prefeitura Municipal de Santa Quité ria do Maranhão
Secretário de Finanças e Gestor da Administração

Cláudio Rodrigues Esc(rrcio
C o ntrata nte

RAIMUNDO TI]{S
GRÁFICA EDITORA ESCO INDUS'IRIA & COMERCIO

CNPf na 35.189.000 /0001.-66
Raimundo Nonato Martirrs Brito

CPFr 109.436,473,+9
Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF CPF:

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA,45 - CENTRO - CEP: 65.540-000 - SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - Ue
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PUBLICAÇAO DE CONTRATO

EXTRATO DE Contrato ne 2022010665 - PROCESSO ADMINISTRATIVONe2022030/2022-CPL-PMSQ-MA. A
pREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃ0, Pessoa furídica de Direito Público Interno,
inscrita no CNPf no 06.232.615 /0007-20, com sede na Av Ce[. Francisco Moreira, na 45, - Centro, SANTA

QUITÉRIA DO MARANHÃO - MÀ e a Empresa: empresa RAIMJNDO N0NATO MARTINS BRITO - Gtu{FICA

EDITORA ESCOLAR INDUSTRIA & COMERCIO, situada na Rua Sebastião Archer, 805, Centro, CEP 65.500-

000, Chapadinha/MA, inscrita no CNPf ns 35.189.000/0001-(i6, Objeto; Contratação de empresa para de

serviços gráficos para atendimento da Secretaria Municipal de Cultura de Santa Quitéria do Maranhão/M4.,
valor geral de R$ 27.492,55 IVINTE E SETE MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA

E CINCO CENTAVOS), dos Recursos Orçamentários 1,3 392 0Ct07 2034 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC.

MUNICIPAL DE CULTURA E TURISM0 3 3 90 30 00 Material de consumo - BASE LEGAL: Pregão

Eletrônico SRP ne 024/2022 de26/05/2022, às 14:00hs, de acordo com Lei Federal n' 8.666 de 21 de lunho
de 1993 e a Lei Complementar ne 723/2006 e d,emais normas pertinentes à espécie; DATA DE ASSINATURA

D0 G6NTRATO: 26/07/2022. Empresa: RAIMUNDO NONA::0 MARTINS BRITO - GRAFICA EDITORA

ESCOLAR INDUSTRIA & COMERCIO: Cláudio Rodrigues Esc<ircio - Secretário de Finanças e Gestor da

Administração.

Santa uitéria do Maranhão - MA, 26 de julho de 2022

Santa Quit(iri a do Maranhão -MA,26 de julho de 2022.

EXTPÁTO DE Contrato ne 2022010666 - PROCESSO ADMINISTIIATIVONe2Oz2030l2022-CPL-PMSQ-MA. A
pREFETTURA MUNtCIpAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, Pessoa )urídica de Direito Público Interno,

inscrita no cNPJ nq 06.2 32.6 15 /OOOL-zl, com sede na Av cel Francisco Moreira, nq 45, - Centro, SANTA

ôÜiifi.ie oô üeireliiAó - r',tÁ e a Empresa: empresa RAlMtrNDo NoNAro MARTINS BRIro - GRÁFICA

f'ltfOne ESCOLAR INDUSTRIA & COMERCIO, situada na Rua Sebastião Archer, 805, Centro, CEP 65.500-

000, chapadinha/MA, inscrita no cNPf na 3 5.189.000/0001-66, obieto; contratação de empresa para de

serviços gráficos para atendimento da Secretaria Municip;rl de Assistência Social de Santa Quitéria

do uaranhão/MA., Valor geral de R$ 11.410,85 IONZE MIL, QUATROCENTOS E DEZ REAIS E OITENTA E

ctNco CENTAVOS), dos Recursos orçamentários 08 I22 0064 2077 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC'

MUNICIPAL DE ASSIST. SoCIAL 3 3 90 30 00 Material de Consumo - BASE LEGAL: Pregão Eletrônico

SRp ne 024 /2022 de26/05/2022,às 14:00hs, de acordo com Lr:i Federal n" 8.666 de27 de junho de 1993 e

a Lei Complementar ne 7i3 /2006 e demais normas pertineltes à espécie; DATA DE ASSINATURA DO

CONTRATó: 26/07 /ZOZZ.Empresa: RATMUNDO NONATO MAF.TINS BRITO - GRÁFICA EDITORA ESCOLAR

INDUSTRIA & C0t,1Êncto: cláudio Rodrigues Escórcio - secretário de Finanças e Gestor da Administração.

EXTRATO DE Contrato nq 2022010664 - PROCESSO ADMINISTFIATIVO Ne 2022030 /2022-CPL-PMSQ-MA' A

pREFEITURA MUNICIpAL DE SANTA QUtTÉRIA DO MARANHÃO, Pessoa )urídica de Direito Público Interno'

inscrita no cNPf ne 06.232.6 15/OOOL-}}, com sede na Av cel. Francisco Moreira, nq 45, - Centro, SANTA

ôÜiiriia tó i,ienapH6o - MÁ e a Empresa: empresa RAIMUND6 NoNATo MARTINS BRIro - GRÁFICA

rbnona ESCoLAR INDUSTRIA & CoMÉRcto, situada na Rua Sebastião Archer,805, Centro, CEP 65.500-

000, Chapadinha/MA, inscrita no CNPI nq 35.189.000/0001'66, Obieto; Contratação de empresa para de

serviços gráficos para atendimento da secretaria Municipal de Educação de santa Quitéria do

t ta.rrnaã7Ue., Valor gerat de R$ 23.951,40 IVINTE E TRÊS MIL, NOVECENTgS E CINQUENTA E UM


